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LEI Nº 694/2024 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

 
“Concede reposição salarial aos Agentes 

Comunitários de Saúde e aos Agentes de 

Combate de Endemias e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, Emenda Constitucional n. 120/2022 e 

Portarias Ministeriais (MS) n. 1.1971/2022 e 2.109/2022, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição 

salarial de 7,00% (sete por cento) aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos 

Agentes de Combate de Endemias (ACE), conforme previsão da Emenda Constitucional nº 

120/2022, publicada em 06 de maio de 2022. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 02.01.2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

INDIAROBA/SE, 07 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

Adinaldo do Nascimento Santos 

Prefeito Municipal de Indiaroba/SE 
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